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                        Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

          Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO Nº 18, de 15 de OUTUBRO de 2019.

Delibera pela aprovação da renovação de Registro dos Grupos de Idosos no CMDI.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/Paraná – CMDI, em conformidade com a Lei 2.249/2017, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 15 de outubro de 2019, às 8h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-PR; 
Considerando a Resolução nº 09, de 25 de setembro de 2017 que dispõe sobre o registro simplificado de Grupos de Convivência para a Pessoa Idosa no âmbito do Município de Toledo-PR e dá outras providências;
RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a renovação do Registro dos Grupos de Idosos no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo/PR, conforme segue:

· Registro nº 35/2019 – Grupo de Idosos Cristo Rei do BNH Rossoni;
· Registro nº 36/2019 – Grupo de Idosos São Pedro da Vila Operária;
· Registro nº 37/2019 – Grupo de Idosos de Dez de Maio – Gridema.
Art. 2º - As validades dos registros são de 02 (dois) anos, a contar desta data.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Toledo, 15 de outubro de 2019.
CLOVIS LOTHAR BREMER
 Presidente do CMDI
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 16 de outubro de 2019, Edição nº 2.429, Página 45.
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